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Projeto de Decreto Legislativo Nº 36/2026

“Dispõe sobre a outorga de Título de Advogada Destaque do Ano, a 

Senhora Suelaine Martins Testoni, e dá outras providências."

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1º Fica concedido o Título de Advogada Destaque do Ano, a Senhora Suelaine Martins 
Testoni, por ter se destacado no empenho de relevantes serviços prestados ao Município. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 21 de maio de 2026.

Mauricio Alonso Murakami                                   
 (Mauricio Japa)                                                        

 Vereador
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

Suelaine Martins Testoni é advogada plena, com destacada formação acadêmica, 
especialista em Proteção de Dados (LGPD) pela PUC e em Processo Civil pela Universidade 
Presbiteriana Mackenzie. Sua trajetória é marcada pelo rigor técnico, ética profissional e 
profundo compromisso com a justiça. Exerceu o cargo de Secretária Municipal, 
desempenhando papel relevante na regularização fundiária, na condução de processos 
administrativos e em inquéritos civis, consolidando notável experiência em Direito 
Administrativo e gestão pública. Atualmente, integra o corpo jurídico do escritório Correia & 
Lopes Advogados Associados, reconhecido como referência e destaque no município, onde 
atua com excelência no âmbito cível, especialmente nas áreas de Direito Imobiliário, Direito de 
Família, Responsabilidade Civil, Contratos e Direito do Consumidor. Destaca-se, ainda, por 
sua atuação técnica em análise, adequação e assessoramento em Proteção de Dados, nos termos 
da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018), contribuindo de forma estratégica para 
a conformidade legal, governança e segurança da informação de empresas e instituições.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 21 de maio de 2026.

Mauricio Alonso Murakami                                    
       (Mauricio Japa)                                                   

           Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 21 de maio de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=438F08WU51E3A0X8, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 438F-08WU-51E3-A0X8
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